
Plano de  Ajustamento do Esforço de Pesca da Pescada Branca do Sul e do Lagostim

PARTE A

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA PREENCHIDO

DECLARAÇÃO DO(S) PROMOTOR(ES) RELATIVA À PRÁTICA DE PESCA ILEGAL, NÃO DECLARADA E NÃO REGULAMENTADA

PARTE B - DOCUMENTOS DO PROMOTOR 

FOTOCÓPIA DO BILHETE DE IDENTIDADE/CARTÃO DO CIDADÃO DO PROMOTOR (pessoas singulares)

FOTOCÓPIA DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL (pessoas singulares)

FOTOCÓPIA DO CARTÃO DE PESSOA COLETIVA OU EQUIPARADA

FOTOCÓPIA DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM NOME INDIVIDUAL

CERTIDÃO DE REGISTO DE TEOR DE MATRÍCULA ATUALIZADA (Sociedades, Cooperativas e Empresas Públicas)

CREDENCIAL EMITIDA PELO INSCOOP - INSTITUTO ANTÓNIO SÉRGIO DO SETOR COOPERATIVO (Só para Cooperativas)

PARTE C - DOCUMENTOS DA EMBARCAÇÃO 

FOTOCÓPIA DO TÍTULO DE REGISTO DE PROPRIEDADE DA EMBARCAÇÃO

PARTE D - DOCUMENTOS DOS TRIPULANTES

RECEÇÃO DA CANDIDATURA E VERIFICAÇÃO DA CHECK-LIST (a preencher pelas DRAP) CARIMBO E ASSINATURA

N.º DE REGISTO DE ENTRADA

CÓDIGO DO PROJECTO DATA DA RECEÇÃO ⁄ ⁄

REPÚBLICA

DOCUMENTO COMPROVATIVO DE QUE A EMBARCAÇÃO PERMANECEU , PELO MENOS 75 DIAS NO MAR EM ATIVIDADE DE PESCA, 
NO PERÍODO DE 12 MESES IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO INICIO DA PARAGEM, (Entrega facultativa) 

FOTOCÓPIA DO ÚLTIMO ROL DE TRIPULAÇÃO (1)

DECLARAÇÃO DO ARMADOR RELATIVA À RETENÇÃO DAS CÉDULAS MARÍTIMAS DOS TRIPULANTES  (Anexo I)

NA

02

S

(1) o Rol de Tripulação a apresentar deverá refletir a situação dos tripulantes à data do início do período de cessação temporária, excetuados os casos em que a não 
inscrição se deva a baixa por doença e desde que se mostre comprovada a  inscrição no Rol de Tripulação anterior a essa baixa.

Nos termos do art. 5º da Portaria n.º 263-A/2015, de 28 de agosto, a cessação temporária da actividade é realizada após a entrada em vigor 
daquele diploma, decorrendo por um período mínimo de 30 dias e máximo de 45 dias seguidos, conforme definido na candidatura, não podendo a 
data do fim da paragem ocorrer após 15 de novembro de 2015.                                                                                                                                       
Nos termos do nº 1. do artº. 7º  da Portaria n.º n.º 263-A/2015, de 28 de agosto, as candidaturas são apresentadas nas DRAP no prazo de 10 dias 
úteis, contados do início do periodo de paragem previsto no art.º 5º.

Comprovativo de que se encontra inscrito na Segurança Social na qualidade de tripulantes  - Para este fim deverão ser apresentadas as 
declarações de remunerações entregues pela entidade patronal na Segurança Social , à data do início da cessação temporária da 
embarcação, e , para os casos de ausência de remuneração, deverá ser apresentada uma declaração da Segurança Social, por tripulante.

01

Documento comprovativo da baixa por doença e rol de tripulação anterior a essa baixa, nos casos aplicáveis da situação da exceção, relativa 
aos tripulantes que não se encontrem inscritos no rol à data do inicio do período de paragem.

F P

PORTARIA N.º 263-A/2015, DE 28 DE AGOSTO

N

SECÇÃO I

DECLARAÇÃO EMITIDA PELO ESTALEIRO NAVAL  COMPROVATIVA DE INTERVENÇÕES / REPARAÇÕES, NOS CASOS APLICÁVEIS 
(EM QUE A EMBARCAÇÃO NÃO REÚNA OS 45 DIAS NO MAR EM ATIVIDADE DE PESCA)

S N NA

N

CESSAÇÃO TEMPORÁRIA DAS ATIVIDADES DE PESCA

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA

A APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS DEVE SER EFETUADA EM DOIS EXEMPLARES, SENDO PARTE INTEGRANTE DA MESMA OS DOCUMENTOS REFERIDOS 
NESTA LISTA, SEM OS QUAIS NÃO SERÁ PROCESSADA A SUA RECEÇÃO

DOCUMENTO BANCÁRIO COM A INDICAÇÃO DO NIB IDENTIFICATIVO DA CONTA ONDE SERÁ DOMICILIADO O PAGAMENTO

S N NA

FOTOCÓPIA DE CERTIFICADO DE CONFORMIDADE, CERTIFICADO DE NAVEGABILIDADE OU TERMO DE VISTORIA (Conforme 
aplícável)

DECLARAÇÃO DA CAPITANIA COMPROVATIVA DA DATA DA ENTREGA DA LICENÇA DE PESCA ATÉ AO PRIMEIRO DIA DA PARAGEM

NA

FOTOCÓPIA DA LICENÇA DE PESCA

S

PORTUGUESA FUNDO EUROPEU DAS PESCAS

E

UNIÃO EUROPEIA 

31
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PARTE A - PROMOTOR

PARTE A1 - IDENTIFICAÇÃO 

MORADA

LOCALIDADE CÓDIGO POSTAL
-

FREGUESIA CONCELHO

TELEFONE FAX e-mail @

(2)

FORMA JURÍDICA:

EMPRESÁRIO EM NOME INDIVIDUAL SOCIEDADE POR QUOTAS SOCIEDADE ANÓNIMA

OUTRA QUAL ?

PARTE A2 - ENTIDADE QUE REPRESENTE O PROMOTOR (ORGANIZAÇÃO DE PRODUTORES, COOPERATIVA, ETC.)

NOME OU DENOMINAÇÃO SOCIAL

MORADA LOCALIDADE

CÓDIGO POSTAL - CONCELHO

TELEFONE FAX E-MAIL @

PESSOA A CONTACTAR

PARTE B - EMBARCAÇÃO

PARTE B1 - IDENTIFICAÇÃO 

PRT ARQUEAÇÃO GT

NOME DA EMBARCAÇÃO POTÊNCIA kW

CONJUNTO DE IDENTIFICAÇÃO - - m

PORTO DE REGISTO FREGUESIA

ENTRADA AO SERVIÇO ⁄ ⁄

(2) Caso ainda não lhe tenha sido atribuido número de beneficiário do IFAP deverá solicitá-lo na sua DRAP.

CESSAÇÃO TEMPORÁRIA DAS ACTIVIDADES DE PESCA

SECÇÃO II

CAE PRINCIPAL:

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA

Plano de  Ajustamento do Esforço de Pesca da Pescada Branca do Sul e do Lagostim

FUNDAMENTO DA PARAGEM

NOME OU DENOMINAÇÃO SOCIAL (1) N.º IDENTIFICAÇÃO FISCAL

NIB

Nº BENEFICIÁRIO IFAP  

COMPRIMENTO FORA A FORA

PORTARIA N.º 263-A/2015, DE 28 DE AGOSTO -  APOIO  AOS ARMADORES E PESCADORES DE EMBARCAÇÕES ABRANGIDAS PELO PLANO DE 
AJUSTAMENTO DO ESFORÇO DE PESCA DA PESCADA BRANCA DO SUL E DO LAGOSTIM

PORTARIA N.º 263-A/2015, DE 28 DE AGOSTO

(1) No caso de se tratar de mais de uma pessoa (singular ou colectiva) será necessário indicar o seu nome e apresentar os correspondentes elementos identificados na 



PARTE B2 - ATIVIDADE

PERÍODO DE PARAGEM DA ATIVIDADE DE ⁄ ⁄ A ⁄ ⁄

PORTO DE IMOBILIZAÇÃO DA EMBARCAÇÃO

OBSERVAÇÕES: 

PARTE C - AUTORIZAÇÕES, DECLARAÇÕES DE COMPROMISSO E TERMO DE ACEITAÇÃO

AUTORIZO A CONSULTA, PELA DIREÇÃO REGIONAL DA AGRICULTURA E PESCAS DE ______________ E PELO IFAP, DA MINHA SITUAÇÃO
CONTRIBUTIVA NO SÍTIO DA INTERNET DA SEGURANÇA SOCIAL DIRETA TENDO, PARA O EFEITO, PREVIAMENTE, DADO CONSENTIMENTO
JUNTO DO INSTITUTO DE INFORMÁTICA E ESTATÍSTICA DA SEGURANÇA SOCIAL, I.P.

AUTORIZO A CONSULTA, PELA DIREÇÃO REGIONAL DA AGRICULTURA E PESCAS DE ______________ E PELO IFAP, DA MINHA SITUAÇÃO
TRIBUTÁRIA NO SÍTIO DA INTERNET DA DIREÇÃO-GERAL DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS TENDO, PARA O EFEITO, PREVIAMENTE, DADO
CONSENTIMENTO JUNTO DA DIREÇÃO-GERAL DA INFORMÁTICA E APOIO AOS SERVIÇOS TRIBUTÁRIOS E ADUANEIROS;

 AUTORIZAÇÃO PARA CONSULTA DIGITAL

EM ALTERNATIVA À ENTREGA DAS DECLARAÇÕES RELATIVAS À INEXISTÊNCIA DE DÍVIDAS À DIREÇÃO-GERAL DE CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS E
À SEGURANÇA SOCIAL, EM FORMATO PAPEL (conforme n.º 3 do Artigo 10º do Decreto-Lei n.º 37/2010, de 20 de abril, que veio alterar o Decreto-Lei n.º
81/2008, de 16 de maio, DECLARO QUE:



 - DECLARAÇÃO DA CAPITANIA COMPROVATIVA DOS DIAS EFETIVOS DA PARAGEM, COM INDICAÇÃO DAS DATAS DE INICIO E FIM DA MESMA

 - ROL DE TRIPULAÇÃO ATUALIZADO RELATIVO AO PERÍODO DE PARAGEM

 - TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

 - CHEQUE NÃO ENDOSSÁVEL, EMITIDO EM NOME DO TRIPULANTE, DEPOSITADO NA RESPECTIVA CONTA BANCÁRIA;

 - CHEQUE NÃO ENDOSSÁVEL, EMITIDO EM NOME DO TRIPULANTE, LEVANTADO PELO MESMO JUNTO DO BANCO SACADO.

14. NÃO SOLICITOU(ARAM) NEM SOLICITARÁ(ÃO) OUTRAS AJUDAS PÚBLICAS EM RELAÇÃO AO PRESENTE PROJETO;

15. RESPEITARÁ(RÃO) TODAS AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NO DIPLOMA SUPRA REFERIDO E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL;

DATA: ⁄ ⁄

17. CASO VENHA(M) A SOLICITAR ALTERAÇÃO OU RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE PESCA, SÓ PROCEDERÁ(ÃO) AO LEVANTAMENTO DO NOVO 
DOCUMENTO APÓS O  TERMO DA PARAGEM. 

13. AUTORIZA(M) AS DRAP/ DGRM/ IFAP A UTILIZAR, PARA FINS ESTATÍSTICOS, OS DADOS QUE CONSTAM NO PRESENTE FORMULÁRIO DE 
CANDIDATURA;

11. ASSUME(M) O  COMPROMISSO  DE MANTER TODA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO PROJETO ORGANIZADA, ATÉ 3 ANOS APÓS A DATA DE 
ENCERRAMENTO DO PROMAR INCLUINDO, NOMEADAMENTE, DOCUMENTOS SUSCETÍVEIS DE COMPROVAR AS INFORMAÇÕES PRESTADAS 
AQUANDO DA CANDIDATURA, BEM COMO TODOS OS DOCUMENTOS COMPROVATIVOS DA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS E RESPETIVOS 
PAGAMENTOS;

O(S) CANDIDATO(S) DESTE PROJETO SOLICITA(M) A ATRIBUIÇÃO DO APOIO À CESSAÇÃO TEMPORÁRIA DA EMBARCAÇÃO NO ÂMBITO DA 
PORTARIA N.º 263-A/2015, DE 28 DE AGOSTO,  QUE DECLARA(M) CONHECER, OBRIGANDO-SE, POR ESTA VIA, AO SEU  INTEGRAL CUMPRIMENTO E 
AO RESPEITO DE TODAS AS DISPOSIÇÕES LEGISLATIVAS E REGULAMENTARES.                                                                                                                           
MAIS DECLARA QUE : 

6. CASO INCUMPRA(M) A OBRIGAÇÃO RELATIVA AO PAGAMENTO DA COMPENSAÇÃO SALARIAL, POR MOTIVO QUE LHE(S) SEJA IMPUTÁVEL 
ASSUME(M) A OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR A TOTALIDADE DOS APOIOS QUE VENHAM A SER RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, 
ACRESCIDA DO VALOR DA  COMPENSAÇÃO SALARIAL REFERENTE AOS TRIPULANTES AOS QUAIS A MESMA NÃO TENHA SIDO PAGA. 

3. COMPROMETE(M)-SE A COMPROVAR O PAGAMENTO DA COMPENSAÇÃO SALARIAL  QUE VENHA A SER ATRIBUÍDA AOS TRIPULANTES, NO 
PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS,  CONTADOS DO RECEBIMENTO DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO DO PAGAMENTO DOS APOIOS, ATRAVÉS DA CONTA 
ESPECIFICADA NESTE FORMULÁRIO, MEDIANTE:

4. ASSUME(M) O COMPROMISSO DE COMUNICAR À DRAP QUALQUER FACTO QUE AFETE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE FORMULÁRIO 
E QUALQUER ALTERAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS EM QUE VENHA A ASSENTAR A DECISÃO DA ATRIBUIÇÃO DOS APOIOS , NO PRAZO DE 5 DIAS 
ÚTEIS APÓS TOMAR CONHECIMENTO DA SUA OCORRÊNCIA

2. ASSUME(M) O COMPROMISSO DE APRESENTAR NA DRAP JUNTO DA QUAL FOI FORMALIZADA A CANDIDATURA, NO PRAZO DE 5 DIAS UTEIS APÓS 
O TERMO DA PARAGEM:

9. ASSUME(M) O  COMPROMISSO  DE CONTABILIZAR OS APOIOS RECEBIDOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL;

5. ASSUME(M) O COMPROMISSO DE COMPROVAR, QUE OS TRIPULANTES  SE MANTIVERAM  INSCRITOS NO ROL DE TRIPULAÇÃO DA 
EMBARCAÇÃO IMOBILIZADA, DURANTE O PERÍODO DE PARAGEM  - Para este fim deverá ser apresentado o Rol de Tripulação que reflita a situação 
dos tripulantes, durante o período de cessação temporária;

ASSINATURA(S) DO(S) CANDIDATO(S)                              
OU DO(S) SEU(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(AIS)NOME(S)

12. AUTORIZA(M) A AUTORIDADE DE GESTÃO A UTILIZAR, PARA OS FINS DE INFORMAÇÃO E PUBLICIDADE IDENTIFICADOS NO ART. 31º DO REG. 
(CE) N.º 498/2007, DA COMISSÃO DE 26 DE MARÇO DE 2007, OS DADOS QUE CONSTAM NO PRESENTE FORMULÁRIO DE CANDIDATURA;

8. ASSUME(M) O  COMPROMISSO  DE PERMITIR, POR SI OU ATRAVÉS DOS SEUS REPRESENTANTES LEGAIS OU INSTITUCIONAIS, O ACESSO 
AOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DO INVESTIMENTO  OU DAS ACÇÕES FINANCIADAS, E ÀQUELES ONDE SE ENCONTREM OS ELEMENTOS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, NOMEADAMENTE OS DE DESPESA, PARA EFEITOS DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLO RELATIVOS AO 
PROJETO APROVADO E À VERIFICAÇÃO DA SUA CONFORMIDADE COM AS NORMAS NACIONAIS E COMUNITÁRIAS APLICÁVEIS, NAS SUAS 
COMPONENTES MATERIAL, FINANCEIRA E CONTABILÍSTICA;

O INCUMPRIMENTO DO ATRÁS REFERIDO PODERÁ DAR LUGAR, DESIGNADAMENTE, Á RESTITUIÇÃO DO APOIO  PÚBLICOS RECEBIDO, NOS 
TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 12º A 15º  DO DECRETO-LEI Nº 81 / 2008, DE 16 DE MAIO, COM AS CORRESPONDENTES ALTERAÇÕES  E,  
QUANDO APLICÁVEL, NOS TERMOS DO Nº 3., DO ARTIGO 10º, DA PORTARIA Nº  263-A/2015, DE 28 DE AGOSTO E DO ARTIGO 12º, DO MESMO 
DIPLOMA.

16. MANTER  INALTERADAS ATÉ À CONCLUSÃO DO PROJETO AS CONDIÇÕES DE ACESSO PREVISTAS NAS ALÍNEAS G) , H)  E  I) , DO Nº  2, E AS 
DO Nº 4., DO ARTIGO 4º, DO DECRETO-LEI Nº 81 / 2008, DE 16 DE MAIO, NA REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELOS DECRETOS-LEI Nº 128/2009, DE 
28 DE MAIO, E Nº 37/2010, DE 20 DE ABRIL, RELATIVAS ÀS EMBARCAÇÕES DE PESCA INCLUÍDAS NAS LISTAS DE NAVIOS DE PESCA ILEGAL, NÃO 
DECLARADA E NÃO REGULAMENTADA (PESCA INN).

10. ASSUME(M) O  COMPROMISSO  DE MANTER AS CONDIÇÕES LEGAIS NECESSÁRIAS AO EXERCÍCIO DA RESPETIVA ATIVIDADE.

18. VERIFICANDO-SE ALGUMA DAS CIRCUNSTÂNCIAS ALUDIDAS NO NÚMERO ANTERIOR E CASO PRETENDA(M) REGRESSAR À ATIVIDADE 
ANTES DE DECORRIDO O PERÍODO DE PARAGEM INDICADO NA CANDIDATURA, ENTREGARÁ(ÃO), NO PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS APÓS O TERMO 
DA PARAGEM, DOCUMENTO COMPROVATIVO DA DATA EM QUE PROCEDEU(RAM) AO LEVANTAMENTO DA NOVA LICENÇA DE PESCA.

1. ASSUME(M) O COMPROMISSO DE MANTER A LICENÇA DE PESCA DA EMBARCAÇÃO  NA CAPITANIA, DURANTE A CESSAÇÃO TEMPORÁRIA DA 
EMBARCAÇÃO, POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 30 DIAS E MÁXIMO DE 45 DIAS SEGUIDOS, CONFORME DEFINIDO NESTE FORMULÁRIO.

7. ASSUME(M) O  COMPROMISSO  DE COMPROVAR A REGULARIDADE DA SUA SITUAÇÃO FACE À ADMINISTRAÇÃO FISCAL E À SEGURANÇA 
SOCIAL, SEM PREJUÍZO DE CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONSULTA POR MEIOS INFORMÁTICOS, NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N.º 
114/2007, DE 19 DE ABRIL;                                                                                                                                                



 TRIPULAÇÃO

1 - OFICIAIS

2 - MESTRANÇA

N.º CÉDULA GÉNERO HABILITAÇÕES

1.

2. 

3. 

4. 

5. 

6.

7. 

8. 

9. 

10. 

11.

12. 

13. 

14. 

15. 

16.

17. 

18. 

19. 

20. 

21.

22.

NOME CATEGORIA (1)

2 - ENSINO     
PRIMÁRIO

3 - ENSINO 
PREPARATÓRIO

4 - ENSINO      
SECUNDÁRIO

5 - ENSINO            
UNIVERSITÁRIO F - FEMININO

3 - MARINHAGEM / PESCADORES

PORTARIA N.º 263-A/2015, de 28 DE AGOSTO

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA

                  Plano de  Ajustamento do Esforço de Pesca da Pescada Branca do Sul e do Lagostim

SECÇÃO III

LEGENDA:

GÉNERO CATEGORIA HABILITAÇÕES

M - MASCULINO 1 - SEM        
HABILITAÇÕES



23.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

30.

31.

32.

33.

34.

35.

36.

37.

38.

39.

40.

41.

42.

43.

44.

(1) De acordo com a categoria indicada no Rol de Tripulação.

(1) De acordo com a categoria indicada no Rol de Tripulação.



 

Anexo I 

MINUTA DE DECLARAÇÃO  

 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________  proprietário(s)/  legal(ais)  representante(s)                         

(riscar a hipótese incorreta) da embarcação _________________________________, _____–_____–___ 

declara(m), sob compromisso de honra,  que as Cédulas Marítimas dos tripulantes indicados na Secção III 

do formulário estão na sua posse à data do primeiro dia do período de cessação temporária da atividade 

de pesca,  no âmbito da Portaria n.º   263‐A/2015, de 28 de agosto, indicado na Parte B2 da Secção II do 

formulário de candidatura, e que se responsabiliza(m) pela sua guarda. 

 

 

 

                                                                                                                       

                                                                                                                    ___/___/_________ 



 
MINUTA DE DECLARAÇÃO  

 
 

 

 
 
Eu, ______________________________________________, abaixo assinado, portador do 
cartão de cidadão / bilhete de identidade n.º ________________, emitido em 
_____/_____/______ pelo arquivo de identificação de ______________ , na qualidade de 
promotor / representante legal do promotor* _____________________________________ 
______________________________, declaro, sob compromisso de honra, que o promotor 
não se encontra em qualquer uma das situações previstas nas alíneas g), h) e i) do n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 81/2008, de 16 de Maio, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
128/2009, de 28 de Maio. 

 
 
 
 

_______________________________________  
(assinatura)  
 
 
______________, _____ de ____________ de 20__.  
 

 

 * Riscar o que não interessa. No caso de representante legal, indicar, a qualidade respectiva 
(gerente, administrador, outras) e juntar comprovativo dos poderes de representação.  
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